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05/02/2015, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803812

PORTARIA Nº 54/2015-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015, datado de 
03 de março de 2015;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1, designada pela PORTARIA nº. 270/2014-
GAB/PAD, de 03/12/2014, publicada no DOE edição nº 32783 de 
05/12/2014, pela servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO 
MOTA,  Mat. nº 5618789-1.
II- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803830

PORTARIA Nº. 55/2015-GAB/PAD. 
BELÉM, 06 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da PORTARIA nº. 44/2014-GAB/
PAD, de 17/03/2014, publicada no DOE edição nº 32607 de 
24/03/2014.
R E S O L V E:
I -  ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, por 
não restar provada nos autos a ocorrência de infração disciplinar 
por parte da servidora  Identifi cação Funcional nº 57215156-1;
II - DETERMINAR à Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas - 
SAGEP/SEDUC, que adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803836

PORTARIA Nº. 56/2015-GAB/PAD
BELÉM, 05 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 838572/2014;
CONSIDERANDO       os termos do parecer exarado pelo 
Consultor Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de  1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor de servidores  desta Secretaria de 
Estado de Educação, Identifi cação Funcional nº 448672-1, 
Identifi cação Funcional nº 5775159-2, e Identifi cação Funcional 
nº 57188728-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII c/c 190, IV, X e XIII, 
da Lei Estadual n° 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores GERBSON 
CORDEIRO NASCIMENTO, Mat. nº 55587256-3, MARIA JOSÉ 
SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4 e DANIELE NOBRE 
BARROSO SOUTINHO, Mat. nº 5768748-1, para sob a Presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;

III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR à Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
- SAGEP/SEDUC, que adotem as providências de estilo, para o 
pleno cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803839

PORTARIA Nº 57/2015-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015, datado de 
03 de março de 2015;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1, designada pelas Portarias nº. 86/2014-GAB/
PAD, de 20/05/2014, publicada no DOE edição nº 32646 de 
21/05/2014, 218/2014-GAB/PAD, de 06/06/2014, publicada no 
DOE edição nº 32745 de 09/10/2014, e 42/2015-GAB/PAD, de 
24/02/2015, publicada no DOE edição nº 32836 de 27/02/2015, 
pela servidora MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO,  Mat. nº 
5090580-4.
II- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803845

PORTARIA Nº 58/2015-GAB/PAD.
BELÉM, 05 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015, datado de 
03 de março de 2015;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1, designada pela PORTARIA nº. 249/2014-
GAB/PAD, de 11/11/2014, publicada no DOE edição nº 32769 de 
17/11/2014, pela servidora MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 5090580-4.
II- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803847

PORTARIA Nº 59/2015-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015, datado de 
03 de março de 2015;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR a servidora MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1, designada pela PORTARIA nº. 260/2014-
GAB/PAD, de 26/11/2014, publicada no DOE edição nº 32778 
de 28/11/2014, pela servidora DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA,  
Mat. nº 454680-1.
II- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 803849
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PRORROGAÇÃO
Concessao: 60   dias
Periodo:23/09 /14  a  21/11 /14
Nome:ROSIVALDO FURTADO RIBEIRO
Matric:57197311/1               Cargo:PROF
Lot:EE.PALMIRA GABRIEL/BARCARENA
Laudo Medico n199/14

Concessao: 90   dias
Periodo:09/07 /14  a  06/10 /14
Nome:RAIMUNDA DIAS DA COSTA
Matric:57212808/1               Cargo:SERV
Lot:EE.SAO F. XAVIER/ABAETETUBA
Laudo Medico n211/14
Concessao: 31   dias
Periodo:10/09 /14  a  10/10 /14
Nome:ROSILEA MARIA SOUSA CASTRO
Matric:54197947/1               Cargo:PROF
Lot:EE.BARAO TAPAJOS/SANTAREM
La udo Medico n1132/14
Concessao: 30   dias
Periodo:01/10 /14  a  30/10 /14
Nome:ROSANGELA MELO BRITO
Matric:5782872/2               Cargo:PROF
Lot:EE.BOLIVAR B. SILVA/BRAGANCA
Laudo Medico n 390/14
Concessao: 30   dias
Periodo:01/09 /14  a  30/09 /14
Nome:SOFIA MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE
Matric:51855961/1               Cargo:PROF
Lot:EE.SAO JOSE/OBIDOS
Laudo Medico n1104/2014
Concessao: 15   dias
Periodo:25/09 /14  a  09/10 /14
Nome:SANDRA BRANDAO BRANCO
Matric:57209543/1               Cargo:ESP. EDUC
Lot:EE.WAL. S. VIANNA/MARABA
Laudo Medico n8142/14
Concessao: 180   dias
Periodo:11/09 /14  a  09/03 /15
Nome:SONIA REGINA DA SILVA FERREIRA
Matric:55589516/1               Cargo:PROF
Lot:EE.INACIO S. MOTA/MARABA
Laudo Medico n8236/14
Concessao: 15   dias
Periodo:10/09 /14  a  24/09 /14
Nome:SANDRA BRANDAO BRANCO
Matric:57209543/1               Cargo:ESP. EDUC
Lot:EE.WAL. S. VIANNA/MARABA
Laudo Medico n8217/14
Concessao: 30   dias
Periodo:05/10 /14  a  03/11 /14
Nome:SANDRA DE NAZARE TEIXEIRA DE OLIVEIRA DE JESUS
Matric:54192215/2               Cargo:PROF
Lot:EE.BELINA C. COUTINHO/CAP. POCO
Laudo Medico n217/14
Concessao: 10   dias
Periodo:20/09 /14  a  29/09 /14
Nome:TEODOZIO CONSTANTINO VALENTE JUNIOR
Matric:5893185/2               Cargo:PROF
Lot:EE.WILSON D. FONSECA/SANTAREM
Laudo Medico n1144/2014
Concessao: 90   dias
Periodo:24/09 /14  a  22/12 /14
Nome:VIVIANE ALVES BORGES
Matric:57217613/1               Cargo:PROF
Lot:EE.WALDEMAR OIND./N. PROGRESSO
Laudo Medico n1158/14
Concessao: 60   dias
Periodo:30/09 /14  a  28/11 /14
Nome:VALTER SOUZA NOVAIS
Matric:406465/1               Cargo:PROF
Lot:EE.ALBERTO G. RAMOS/ANANIND
Laudo Medico n159906A/1
Concessao: 30   dias
Periodo:04/10 /14  a  02/11 /14
Nome:VALDESON MARIO DE MORAIS CASTRO
Matric:6301690/3               Cargo:PROF
Lot:EE.RIO CAETE/BRAGANCA
Laudo Medico n393/14
Concessao: 181   dias
Periodo:17/09 /14  a  16/03 /15
Nome:WOLDISLAN PIRANGI COSTA
Matric:5841984/2               Cargo:PROF
Lot:EE.GABRIEL S. PIMENTA/MARABA
Laudo Medico n8232/14
Concessao: 15   dias
Periodo:04/10 /14  a  18/10 /14
Nome:LUCIANA DE FATIMA DO CARMO RIBEIRO
Matric:54197473/2               Cargo:PROF
Lot:EE.N. AV. EDUC. SUPLETIVO/SANTAREM
Laudo Medico n1180/2014
Concessao: 60   dias
Periodo:03/10 /14  a  01/12 /14
Nome:MARIA DE FATIMA PAIXAO DE SOUZA
Matric:5823382/2               Cargo:PROF
Lot:EE.AUGUSTO R. PINHEIRO/TERRA ALTA
Laudo Medico n319/2/2014


